
Enunciado nº 56 (redação alterada na 109ª Sessão de Coordenação, de 4.4.16)

A persecução penal nos casos de tráfico internacional de entorpecentes por via postal é da atribuição
de membro do Ministério Público Federal oficiante no local da consumação do crime, ou seja, onde 
a droga ingressa no País ou dele sai para o exterior, não importando o seu destino
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